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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pR0cEsso LtctTAÍôRt0 fl" 039i 2024

CONTRATO FMS N-' 211/2024 QUE EÍ{IRE SI CELÊaRAM O FUNDO

ttuvtctpÀL DE sÁúDE DE cHÀ cRANDEtpE E A EMPRESA NA,JA
sEvERo DÁ slLvA ÁGUA porÁvEL ME, pARÁ os F,^ls QUE sE
ESPECIFICA,

o FUNDO Ut{lClPAL DÊ SAÚDE DE CHÂ GRANDE, pessoa juridica de direilo público inleÍno, com sede e FoÍo dâ

Comarca de Chã Grande, Eslado de PeÍnambuco. localizada à Avenida Vinte de Dezembro 145 - Cenlro - Chã Grandê- PE 0scrito no

CNPJ sob o n" 0E.625.16rO00í.50, nestê ato repÍesenlado pelo seu Gestor e Sec.etário de Saúde Sr JaiÍo Âmorim Paiva brasilêira

casado, corÍelor de iÍnóveis, nomeado poí meio dê Portaria N" 285/2017 dalada em 01/08/201i po(ador da Caíerrâ de ldentidade N"

1.826.81ZSSPiPE, CPF N" 353.431,684-34, no uso de suas atribulções legars, nesle alo denominado s mplesmenle CONTRATANTE e a

empresa lldja Slvem da S va Âgur PotávelllE, rnscÍita no CNpJ sobo n" 33.02í.04510001.(Í), eslabelecida ao S lio Lua Clar-a i"02-
Engenho Bom conselho - Zona RuÍal - Amaraji - PE, CEP: 55.515 000, doÍavanle designado CoNTRATADA nesle ato representada por

sua repres€ntante legal. SÍa. iladlr SeveÍo da Sllva, portadora da CaneiÍa de ldentidade N" 8.789.761 exp€aica pela SecrelaÍia de

Deíesa Socialdo Eslado de Pêrnambum, CPF M 093.850.554-88, coníorrr.e alos constilutivos da empÍesa, lenCo em visla o que consla no

Processo n" 0392024 e êm obseÍvância às disposições da Lei no 14,133, de 1'de abÍil de 2021, e demais legislaÇão aphcável resolvem

celebíar o preseote Teíno de Con[Ao, decorrente do Preg^o Eletrônica no 009/2024 mediante as clálsulas e condiÇôes a sequir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRI ETRA- OBJETo (art.92, lell)

1 1. 0 objeto do pÍesenla instrumento é z Aquisiçáo de água, tÍanspoÍtâda êm caminhão pipa, a fim dê âtender as necessidades das
divêÍ!$ Secrctarhs do llunicipio dê Chã Grande e dêmais ÓÍgão paÍticipantês, bem como, nas Comunidades Rurais e Cisternas
no combâtê à 3êca durante o periodo dê estiagem, tas condiÇoes estabelec das no TeÍmo de ReleÍên[ia

1 .2. Objeto da contratâçã')

Valorcs

Unitáío lolâl
col'A

noma padrã0. portabilidade dd 4454!4 1 052 ÂMPLÂ l

olrn ts enle

1.3 Vinculam esta conlratâçâo, independenteÍrente de lranscrição

1.3.1. 0 Íermo de Refergrcia;
1.3.2. 0 Editalda Lic taçãoi
1.1.3. A PÍ@sta do contrâtadoi
1.1.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados

2. cúusuLÂ SEGUNDA - vrcÊ cra E pRoRRocAçÂo

2.1. 0 prazo dê vigência da mntrataçtu é de até lÍ de dezêmbro de 2024 mntados da assinatura na forrna do aÍ1i90 105 da Lei n'
14.133, de 2021.

2.1.1. O üazo de yi3ênda serà artoínalicamentê proÍÍogado, irdependentemente de lermo aditivo, quando o objelo não for
concluido no priodo fiímado acima, ressâlvadas as povidências cabrveis no caso de culpa do contralado, previstas nestê
inslrumenlo.

2.2. 0 contrato não oodeÍá ser pÍorrogado quando o contratzdo tivêr sido penallza.do nas sançoes de declaração de nidon3idade ou
impedimento de licitar e contralar com poder públim, obsêrvadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCETRA - ODELOS DE EXECUçÀO E GESTÂO CONTRÂTUA|S (art. 92, tV, V e XV )

3.1. 0 regime de execuçáo mntralual. os modelos de geslão e de execução assim comc os oíazos ê condiFes de conclusão. enlrega.

Pobvel -

hãoripa,
a Potavel, tipo a

,rÀ

CATTÂT UTIIDAOE

0'l

obseívação e recêbrmenlo do objeto conslam nc ÍeÍmo ce Reíeíência, anexo a esle Co0tralo

1. CúUSULA oUARTA - SUBCoNTRAÍAçÂo

4. 1. Não serà admitida a sJbcontratação do obieto conlralual

AV. Soo José. n" lO_1. Ce-nlÍoJ Chp GÍonqe-FE CEI 55.ó3ó.OqO l'TeleÍone:81 3537.1140 ICNpJ: ll.049.goó/flDt-tO
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5. CúUSULA QUI{TA - PRÉço (arr. 92, V)

5.1 . 0 valor total da mrtratação ê de R$ 3./$2,64 (Írês mil, quâtrocentos e noventa e dois Íeais ê sêssênta ê quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluidâs lcdas as despesas oÍdináriês diretas e indiÍelas decorrenles dâ êxeÇ!Ção do objeto. inclusi/e ldbutos

dou impostos, encargos sociais, líabalhislas, previdenciários, Íis:ais e mÍreÍciais incidenles laxa de admiiislraÇác, fÍele seouD e ollros
necessários ao cumprimento intêgrâl do objeto de conlralação.

6. CúUSULÂ SEXÍA . PAGAmENTO (aí. 92, V e Vt)

6.1.0prazoparapâgamenloaocontÍatadoedemaismndiçõesaelereferenlesencontram-sedeÍinidos00TermcdeReferência.anexo
a este ConlÍato.

7. CúUSULÁ SÉT|IA. REÀJUSTE (aí. 92, V)

7.1 . Os preçc iniddmêntê cmÍatados são lixo6 e irrêajusláveis no prazo de um ano contado da dala do orçamenlo estimaro em

03,0í2024.

7.2. Apos o inteÍÍegno ê um ano, e irdependentemente de pedido do conlralado os preÇos iniciais sêÍáo reajustados rredrante â

aplicação, pelo coíiratatê, do indicê IPCA-]BGE exclusiyâmente para as obrigaçÕes iniciadas e concluidas apos a ocorrên:ia da

anuâlidade.

7.3. Nos re4ustes subsequentes ao pÍimeiro, o iarteÍregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos eÍeilos Íinanceuos do último reajusle.

7.4. No caso dê atrâso ou náo divulgaçãc do{s) índice (s) de reajuslamenlo, o conlÍalanle pagaÍá ao conlralado a imporlância ca:! ada
pela última vdiaqtu conhecida, liquidando a oiíerênça c!íespondentÊ tàl logo seta(m) divul0ado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aíeíi@ finais, o(s) indoe(s) utilizadois) para reajusle seíá(&), obíigatoíiamenle, c(s) deÍnitivo(sl

7.6. Caso o(s) indi{»(s) eslabelecido(s) paÍa reajustamento venha(Ír) a ser exlinto(s) ou de qualquer ÍoÍma não possa(m) mais seÍ
úilizado(s), sêrá(ão) êdotâdo(s), em subslitulÉo, o{s) quê vie(em) a ser deteÍminâdo(s', oela legislação enlão eÍn vigor.

7.7. Na ausêncja de píevisão legal quanlo e indoe substitulo, as parles elegeÍão novo indice oficial, para reajustamenlo do preço do valor

remanescênle, por mdo de temo âdrtivo.

7.8. 0 reajustê seÍá realizado eor apostilamento,

8. CúUSULA oÍTAVA. oBR|GAÇÔES DO CONTRATANÍE (arr. 92, X, Xt ê XtV)

8,1. São obrigações do Conlratante:

8.2. Exigk o qlmpírmenlo de Mô as obÍ gaçÕes assumidas pelo Conlíalado, de a@rdo com o conlrato e seus anexosl

8.3. Rec€bêr o ob,eto no Fazo ê condiçóês estâbêlêcidâs no TêÍmo d€ Reíerência;

8.4, Notificar o ContÍalãdo, f\or escÍito, sobre vicios, deÍeitos ou inmrreçoes veriÍicadas no objeto íornecido, para que seja por ele
substituído, repaÍado ou corrigido, no tota ou em paÍte, às su6 expênsas,

8.5. Acompanhar e Íiscdizar a ê,(eü4ão do coritÍáo e c cumprimento dâs obrigações pelo CDntíatado;

8.6. Efêtuaí o pagaÍIEnto ao ConlraSdo do valcr conêspondenle ac loÍnecimenlo do obleto no pÍazo Íorma e c0ndiçoês eslabe ecidos
neste Contrato e no Terno dê Reíerência

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstâs na ler ê neste Conkato;

8.8. CientiÍicâr o óÍ9ão de repÍesêntaçãl judicial para adoção das medidas cabiveis qu,3ndo do descumpÍimento de obíigâiôes pelo
ConlÍalado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaÇÕês e reclamaÉes reiacionadas a execuçâo do presenle Contralo ressalvaJos os

Ahã Granden* ttl, tlut*o
,,'',.ll-t+4--

Íequerirn€ntos mânifeslamenle impertinerles, meramente píotelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boâ execuÇão do

8.10. A Administr4fo teíá o prazo de 1 mês a conlar da dâla do protomlo do .equerimenlc para decidir, admilida a pÍoÍo!êçàl moiivadâ
por igual periodo.

AV. Sôo José. n" l0l. cenlro, Chp Grgn{e-fE.. CEI 55.63ó-oqo I Telelone: ql 3537.1 l40 I CNpJ: I 1.049.00ó/OOOI -90
t.moit. ouvídortoQchbgÍonde.pb,.gov.br I Slte www.f nogronde.p..gor.b. I . 
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8.11. Responder evenluais pdidos de r€slabelecimenlo do equrlibrro econômicojlnafceiro ieilos pelo conlratado no pÍazo máximo de 15

(quinze) dias úteis.

8,12. NotiÍicar os emitentes das garanlii* quanto ao inicio de proceriso admrnistratilo pera apuÍação de descumprimento de clàusulas

contratuais.

8.13. A AdminislÍação não responderá |»r quasquer comproírissos assumidos pelo Contratado coír teÍcerros a nda quê vincu âdos à

execuçâo do mnlrato, bem como poÍ quâlquer dano causado a terceiros enr decoÍência d€ ato do Conlralado de seus empregalos.
prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA XONA. OBRTGAçÔES DA CoilTRATÂDA (sÍt. 92, XlV, XVI e XVIU

9.1. Proporcionar lodas s condi@§ necessárias à boa execução do contralo e permilir o livrê acesso dos empregados idenliÍlcalos da

Contrâtada ao local de entrega do pÍocukr;

9.2. SeÍá responsatÍlidadê da ContÍatada todo o custo relalivo ao transporle e abaslecinrento d€ água alravés de can'rinhác-prpa nas

unidades administrdivas. A empÍesa forne@dora nàr podeÍá, sob mera alegaÉc sem riclivo juslo, derxa'd€ loÍnece. o pr.)dlrto nas

mnÍoÍmidadês pÍeviamente e{itabêls;idar, neste Termoi

9.3. Subslituir, no prazo máxiÍno de até 24 (vinte e cuatro) horas sêm custos adicionais 05 pÍodutos que apresenlarem inconlcrmrdades,

contâmina@ ou quaisquer (,ulras ancrmalidades;

9.4. Presta todos os esclaÍêcimentos qul Íorem srictalos pelê contr,ltante, obÍigandc-se a atendeÍ de imedialo, respondend(, todas as

dúvidas ou rcdama;ões no que conrleÍno o sêrviço e o produto lomecido, ôu em até 4 (ou3tÍo) hoÍas nos casos em que nào fcr pcssivel

apÍes€nlar pÍontâmente respostas a(,s quêsikls i

9.5. OíerecêÍ pÍoduto dê primeira qualid€de, o'iginári(,0e lonte rrspêcionada e aulorizada pela Vigalância Sanitária e denlÍo dos padrÕes

estabêlecidos e d€ínais normás técnrcav eglladores F€ inentes e r€sponder 0or evenluais dalos causados pelo fonecimento cle pro'Juto

com má qualkde, ilesde que devidamente @rnprovadoi

9.6. Respofl(b êm até 5 (cinco) dias úteiri, noüficaFes for possivel celcunpímento de corÍalo ou inexecuÇãc toial ou paÍcial dc contralo

firmâdo coín esta Admlniskadio:

9.7. RespoíadilizaÍ-sê pêlos danos deccreÍrles de culpâ ou dolo, €usados drreta ou ndiretâmente à conÍalanle ou teÍcerros, (luando do

Íornecimento ou manuscio do produto ou em decoÍrência de seu uso, sê comprovada à contaminação do produto em período anlerior ao

seu íornecim€{toi

9.8 ApÍesenlar quaúo solrcitado pelo C'mtrat,rnte, análise ÍísicÍ).qulmim 0 bacleriológica de amostra obtida na fonle de tornec mento dâ

água e na carga (carrcp,ipa) tara clntrol() da qualidade do pÍodutr, de acordo com a Pr)rlana de Consolidaçào no 05/2017, do Mlnislério da

Saúde;

9.9 Arcâr coíÍr os (;ustos rel€tivos aos exaÍres laborilkdais pa'a verincaç& da qualidade do produlo a serem realizados em amostras
sepaEdas pelo Contratante, seÍneslrelÍnrnte, na lonte e na carla, devendo a Contra:ada apresenlar relaçáo com os nomes de peio 02
(d{Ís} lâboÍat'áÍic pâra qu€ a ,{dminisfação co ConÍatante selecione ur deles paÍa Íea!izaÍ os exames

9.10. lnformar ao Fiscâldo Contrato o endeÍeço onde eslá localizado ola) nanancial/Íorte de origem da água íornecida por êlel

9.11. Obedeceí, enr relaçâ) aos seus eÍpr€g3oos, às normõ lÉrnicês de saúde, de 'rigierc e de segurança do lrabalho, de a0ordo com
as Íegulament@s do Ministffio do Trdalhú e Empre€o;

9.12. Emitir declaÍação de que possui phno a)nrccirnenlo oe to:os;ls cordiçoes e aslectos relativos à contÍataçãc em lela, expressando
plena e irÍeslíita conmrdânci3 com as (Dndições cons anles n: Ecilal e seus anexc,s se prefeÍiÍ poderá agendar visila prev amênle e
mnfirmada nas unidades adm nistrativas que c0mpôenr c M,rnicíF, o d0 rlhá Grande e demais orgãos Participanle.

9.13. Designar prelosto paÍa Íesolver tJdos os irssun:os rêlâtiros à execuçàl dos serviços objelo desla contrãlâção, indiÇrndo seus
endereços, íisico ê elelrónico l+mail), tekíone e ,:elular;

9,14. Relâtar toda e qualquer iÍregulâridêde obsenadâ nos locai:i le ê)ecuÉo dos seívrços

Chã Grande
ui,l tl»[, th+t*t

10. cúusuLÂ oÉctriA- GÀRÁNT|A [,E ExEcuÇÃo (aÍr.92, X[)

10.1. Não haveÍá exigência d-'garanlia contralual laexecução

í1. CúUSULA DÉC[r,tA PRtMEtRA - flFRÀ;ÔES E S|ANÇÔES ADT NTSTRAÍIVAS (aÍr. 92, XtV)

§

e-f f Crl 55.óqp-0q0 l, TeleÍone: ql 3537-il40 | CNpJ: I IAV. sõo rosé. n. r0l, cerltÍilq'F sl+tl4
li Fite w*w.Fhogronde.pe.gov.br
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11.1. Comete infÍaçtu admlnistrativa, nos ternos dê Lei n" 14.13ii, de 202'1 o ccnÍalâdo quê

a) der causa à inexec(ção pârcial do contrato

b) der causa à inexêcrção parcialdo lon:rato que cause;rêve,jano à Admrnisl açã0 o! ao íunconamento dos seÍv ços pJbliaos o!
ao interesse mletivo;
c) der causa à inexecuçà) lotal do collÍato:
d) msejar o relardamonto da exg)uÉo oJ dê enlrega do 0bje:o da contrelação sem molivo jusliÍicado.

e) apÍesenlar cocumertação Íalsa ou pestar declaÍaçáo '.rsa durarte a execuçào lo ccntralo.

0 praticar ato fraudulento na exêcuÉo do mnÍato;
g) comportaFse de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer n,r1uÍeza

h) praticâr âto lesivo previsto no aí. 5'de Lei ro 12.846, (lr 1o de agoslo de 2013.

1'1.2. Serão aplicacas aJ con'ratado que inc( rrer nas inÍr aç5es a( ma c esc tas as segL intes sa1çoes

i) MvêÍt!fich, quando o conlÍ? ado deÍ caLrsa à inexecuÇá(, pa.cial do conualo, sempre que nàc se lustiÍicar a imposiÇào de
pendkiade mais gÍave (arl. 156, §2", da Lei n" 14.133, de i'021);
ii) lmpodimêÍto dG lldlü G contrataÍ, quando alicádâs as crndutâs descritês nas alineas'b' "c e'd do subitem acrma desle
ConlÍâh, sêÍnprê que náo sêjustiíiDar a imposição de penalidade mais gÍâve (aí. 156 § 4" da Lei n" 14 133. de 2021)

iii) Ihchnçto dr lnldonaldâdo para licltar e clrntrâtaÍ, quanlo pralicêdas as condulas descÍrlas nas alineas 'e , 'f 'g' e'h" do

suMem acimr desle Contíalo, benr coro nas alireas'b', :' e'd", que jusliflquen, a imposição de penalidade mais grave (aí. 156

§5', da Lei n'14.133, dÊ 2021).

iv) ulb:
('l) MoíAórie de 0,07% (sete cenlésinr,s por certo) do y?lor tolal co conlralo poÍ d a dê alraso injuslilicado alé o máxirno le 2ô.b

(dois poí c€Írto), pela inobseívânci:r do prazo íixadD para alxesêntaÉo, suplemêrlaçãl ou Íêposição da garant a.

a. O afaso superior 3 90 (noveltâ) dias âutoriza a Adrninist:aÉc a promoveÍ a extinção do contÍato por descumpr,menlo ou

ÉmpíiÍnento in€gular dê suas c áusulas, olríorm€ dispõe : ircisl I do aí. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensatfiia, paa as :nka$es d€scÍi1as nas âlineai 'e' a "h' do subitem 1 1 .1 le0 50"/o a 3090 dc valoÍ do Conlrato
(3) Compensalôria, para a inexedjçâo totaldo contrato pÍ0visla na a inea 'c' do subilem 11.1, de 209i a 30% do valor do ConÍato
(4) Para infÍaÉr descrita na alinea 'b' do subiter 1 1 .1, a mulla terá de '100lo a 30% do valoÍ do ContÍalo
(5) Para infÍ@es descritas na alinea 'd' do subitem 11.'!, a mulla será de 2oolo â 300/, do valoÍ do Contralo.
(6) Para a iníra@ descrita na ainea'a' do sulitem 111, a multa seÍá de 0,50/0 a 300/o do valor do Contralo, ressalvadas âs

seguintes infte@s:

11.3. A dicâÊ das sanÉes pÍêvislas nestê ContÍato não e(cLui, em hiÉtese al]uma â obrigação de íêparaçáo inlegra do dano

cáusado e Contratante (arl. '156, §$, da Lei 1" 11.133, de 2021)

11.4. Todõ as sarÉes preflistrs neste Contralo podeÍão ser aplicadas dmulalivamenle com a mulla (an 156, §7", da Lei n" 14.133, de

n21).

'11.4.'1. Antss da aplicação da muta será Íacultada a def[rsa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úte]s. conlado da data de
sua intimaçãc, (aí'157, da Lei n" 14. 133, de 2021 )

11.4.2. Se a Írulta âplicada e ar indenizações cabíveis íoÍem sJpêriores ao valor do pagamenlo êvenlualmentê dêvido pelo

Cofltratânte ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diíeÍênÇa serà descontada da garân1a prestada ou sera cobrada
judicialÍnente (aÍ1. l5ô, §8, da Lei Íro 14.133. de 2C21)

11 .4.3. Prev arenle ao encâminhamenlo à cobrâTa judic al, a mulla poderá ser remlhida adminisÍalivamenle no prâzo Í'nalimo de
10 (dez) dias, a mntar da dala do nubiÍnenlo da {rmunic;ção env ada pela autoridade competente

11.5. A aplicaçáo das sanções reáizar-seá em procêsso âdm liskaUvo que assegure o contraditória e a ampla defesa ao C]ntratadc.
observandlse o proc€d mento previsto no caput e parátlrafos dD art 158daLel n' 14 133, de 2021 para as pêna|dades de irnDedimenlo
de licitar e mntÍalar e de declaraçfu de inidoreidade para licilar cu contÍala..

11.6. Naaplicaçãodassançôesserãoccnsicerados(ârt156,§1'.daLein''14133de202')

a) a natureza e a gravldade da inkaçâo comelidal
b) as peculiaricades d, caso concÍelc;
c) as ciícunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos qu? dela t)rovierem para o Conlralanle;

\

e) a implântação o! o apeíÍeiçoanento de píograma de irnegÍ d.ide coníorme nrrmas ê oriêrtaçoes oos órgãos de contro,e.

11.7. 0s alos previstos mmo inÍrações adminislralivas na Le no 14.133. de 2021 ou em outras eis de icitaÇões e contratos dâ
Administração Pública que lambem seam tifiÍicados como âlos lesivos na Ler n" 12846, de 2013 serão ápurados e jugados
@niuntamente, nos mesros autos, obseÍvados c rito pÍocedimenlâle auloridade competenle deÍinidos na relerida Ler larl ,59).

I TelelonF: ql 3537-1I40 | CNpJ: lt.0{9.E06/mOr-90AV. Sôo José. n" l0t. CerltÍil Çhp cron
E-moill óiryidbdrec .govh ll Slte wwrx.chogronde.pe.gov.br
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'l'1.8. A peÍsonalidade iuridicâ do Contraiado poderá seÍ desconsideraja sempre que utilizada com abuso do direito para Íacilita' encobnÍ

ou dissimulâr a pÍát ca dos atos ilicitos previstos neste Cmlralo ou para provocar coníusão pakimonial, e nesse caso lodos os €Íeitos das

san@s aplicadas à pessoa juridica seÍã. estendidos a(,s seus âdminislÍadores e s@ios com poderes Ce adminisÍaçào, à pessoa itrridica
sucessora ou à empresê do mesmo Íamo com relaçfu de coligação ou contÍole de íato ou de direilo, com o Conkalado obseftados, em

todos os câsos, o mnlíaditóric, ê ampla d-.fesa e a obrigaloriedade de enálise iuridica prévia (art. 160 da tei n" 14. 133, de 2021)

'l'1 .9. 0 Contratanle deverá, no prazo máximo de 15 {qu nze) dias úleis conlado da dala 0e aplcaÇáo da sanÇão, lnÍormaÍ e manler

atuâlizados 6 dados r€lativos às sançôss por ela aplicadas, para iirs de publicidade no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnrdóneas e
Suspensas (Ceis) e no CadasÍo Naciona de Empresas Punidas (Cnepl, inslituidos no âmbilo do Poder Execulivo Fedeíal (Arl 161. da Lei

n" 14.133, de 2021).

l't.10.4s sanÉÊs de imp€dimento de liciH e contrataÍ e declaração dê inidoneidade para licltar ou conlÍata. são passiveis de reabililaÇão

na Íorma do art. 163 da Lei n"'14.13321.

11.11.0s débitos do mntratado paÍa clm a Administração mntralante, resullantes de mulla administrativa e/ou indenrzaçôes, não inscÍilos

em divida atiya, pdeÍáo seÍ coínpensad3s, tolal ou parialmenle, com os cÍéditos devidos pelo reíerido óÍgào deco(entes deste riesmo
mntÍato ou de outÍos coÍrtÍâlos administrativos quê o aonlratado possua conl o mesrnc óígão ora mntralanle na Íorma da lnslruçãc
Normativa SEGESiUE n" 26, de 13 de ab.il de 2022.

12. cúu§uLA oÊcmÂ §EGu[DA- oA ExTtrÇÂo cot{ÍRATUAL (ân. 92, XtX)

'12.1. O coíttrâto sêrá exünlo quando cumpridas as obrigações de amba as parles, ainda que isso ccorra anles do prazo eslipulado parâ

tanto.

12.2. Se as ow@s nào Íorem cumpridas no píazo estipulaao, â vigência íicaíâ proírogada até a conclusão C0 objelo, caso em que

deverá a Aúninisfaçào üovidenciar a rêadequação do cronogranra íixado para o mnÍalo

'12.3. Quardo â não mrclusão do contrato reÍerida no item antenor decoírer de culpa do conlÍatado

a) ficarâ de constituido êm moÍa, sendGlhe aplicáveis as respeclivas sanÉes administrativas e

b) pod€íá a Administraçâo optar pêlâ êxUnçâo do clntrâto e, nesse caso, adotará as medidas adrnilidas em lei para a continuidade
da execüção confatual.

12.4. O confab podeIá sêr minlo antes dê ormpÍdas as obrigaçÕês neie estipuladas, ou antês d0 prazo nele fixado, por algum dos
molivos previslos no aíligo 137 da Lei no 14.1$n1, bem mmo amigavelmênte, assegurados o conÍaditóno e a ampla deÍesa

'12.5. Nesta hiÉte6e, dicam-sê também os a:ligos 138 e 139 da mesma Lei.

12.ô. A alteraÉ §ociâl ou e modificação dâ finaldâde ou da estrutura da empresa náo enseiará a extinçâo sê nâo reslringir sua
capacidade de concluiÍ o contrato.

'12.6.1. Se a opeíação imdicar mudança da pessoa jlridica mÍtratada, deverà ser formalizado lermo aditivo para âlleração
sulietjva.

12.7. O lênno de extinÉo, sempíe que possivel, seÍá prec€dido

a) Balanço dos eventcs mntratuais já cumpridos ou parcielmenle cumpridos
b) Relaçâo dos pagamenlos já eÍetuados e ainda devidosj
c) lndenizações e multas.

12.8 4 extinçáo do conlrato nâo mníiguÍa óbice.para o rêconhecimentc do desequitibrio econômicojinancerro hipolese em quê será
concedida indeniza@ por meio de termo indenizatôrio (art. 131, ,aput da Lein o j4.133 de2021)

12.9. 0 conlralo poderà ser extinlo caso se conslale que o contraiado manlém v
Íinanceira, trabalhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade cont!.atanle cu com
licilaÉo ou alue na flscalizaçáo ou na gesttu do conlralo. ou qLe detes seja cônjuge
por aÍinidade, âlé o terceiro grau (an. 14, nciso tV, da Lêi n o 14.133, de 2021).

í3. CúUSULA DÉCmA TERCETRÂ- DOTAÇÁO ORÇAIi|ENTÁRA (ârr. 92, V )

13.1. As despesas deconentes da pÍesenle mntrataçáo coneÍáo à conta ,le recursos
exeícicio, na dotação abaixo discriminada:

especiÍicos ccnsignados no orçamenlo desle

inculo de naturez3 tecnica, comercial, econômica
agenle público que tenha dêsempenh
companherro ou paÍente em tinha a aolaleral ou

bná'éffànae
u,4l t+1. rlot "u--H-t,F-.t!-

AV. Sôo José, no l0l. Centíoi Chõ Gron(e.iE.
E.moit ofvtdbíto@liogiçn
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ELETE To DE DÉsPÉsÀ

8002
8002

8002

8012

tva
F No 353.43't.6843

retário li,lunicipâl de
COIiTRAÍANÍE

10.311.1005 2 851

10 302. t014 2 852
10.302 1014 2 852

1A 302.1014 .2 852

3.3.90.30.00

3 3 90.30.00

3 3 90.30 00

3.3 90.30.00

VÂLoR Â ExPE HÁf Pori

__ porrclo __
R$ 664,00 (USF)

R$ 1.377,80 (Hosp lâlr
RS 1 291 48 toaÉs)

RS r59.36lBesidêr,cllL

13.2. A dotaçâo relaliva aos exercicios financêiros srbsequenies será indicada apos aprovaçào da Ler OrÇamenláÍia Íespe:lrva É liberação

dos créditos mrÍespondenles, mediante aposrilamento

í1. CúUSULA DÉCrr'tA QUARÍA - DOS CASoS OillSSoS (arr. S2, llll

14.'1. Os casos omissc sêÍão d6ijidos pelo conlratanle, segundo 6 disposiÇóes conlidas na Lei n" 14 133, de 2021, e demais normas

fêdeíais aplicáveis o, subsidiaÍi rente, segundo as disposi@s contidas na Lei no8.078, de 1990-CodgodeDelesadoConsumrdor-e
normas e píincípic gerais d06 mnlrato§,

í5. CúUSUIA oÊCHA OlItÍÍA - ÀLTERAçÔE§

15.1. Eventuíis altsÍaÉ€s confduais reger-seá) pela discidina dos arts. 124 e seguintes da Lein" 14j33. de2021.

15.2. O contráado ê obíigado a acêilar, nas mesmas condições conlratuais. os acréscmos ou suprêssôes que se fizeÍem necessáí os até

o limile dê 25% (vintê e dnm poÍ cento) do valor ,nicial aluaiizado do conlrato.

15.3. As alteÍaÉes contratuais deverão ser promovidas med ante c€lebÍação de teírno aditivc subÍnelido à prevla aprovacão dâ

consultoíia jurldica do @nlratanle salvo nos casos de justiíicada necessidade de anleclpaÇão de seus eÍeitos. hipôlese eÍr qle a

íormalizeão do adilivo deverá ocorrer no prazc máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14 133. de 2021)

15.4. Regi§ros qu€ não caracterizam alteraçâo do contrato podem seÍ realizados por simples âpostila, dlspensada a celebÍaçáo de lermo

aditivo, na formâ do ârt. 136 dâ Lei n" 14.133, dê 2021.

16. crÂrst tA DÉc[íA sBCÍa- puBUcAçÂo

16.1. lncumbiÍá ao coírtratante divulgar o píeseírte inslÍumento no Porlal Nacional de Contrataçoes Publicas (PNCP), na íorma prevrsta no
art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sltio oficial na lnternet, em alençâo ao art. 91, caput daLein'14 133,de2021 e
ao art. 8", §r, da Lêin. 12.527,de2011,Ccaí.. f , §30, inciso V, do De(Í€,loÍt.7.724 de2A12.

17. cúusulA DÉc AsÊfl Á- FoRo (aÍr.92, §ío)

17.1. Fica eleito o Foío da CcmaÍca de GrayatíPE parê dirimir cs litigios que decoíereÍn da execução deste TeÍmo de Contrato que nào
puderem ser compostos pela conciliação, con'oÍme arl 92, §1o, da Lei no 14.133/21

ch e/PE. 27 de dezembro 2024

C aluoN0*?. s^Úu-. tb'
f/ Nadldsevero da Silva

cPF No 093.850.55488
NADJA SEVERO DA sILVA ÀGUA POÍÁVEL ME

CONTRATADA

LarL, a.,/ D,,(r,,,
ME

ceF:>gf .*tl gÂV. zt

Chã Grande
nAr tú,ú. thtÍ*t,

8000

8000
8000

8000

Av. Sõo José. n" l0l. Centro] Chii Gronde-i,E.
E-moil opvidorto@chi:gign
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